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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 004/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA 
 
Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600014.09.0001 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE 
FOLDERS ILUSTRATIVOS PARA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, COMO FOCO NA ATRAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA INVESTIR NO MUNICÍPIO. 
 
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.200,00 
 
DATA DA SESSÃO: Dia 12/02/2026, das 09h01 até 15h30  
 

 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 004/2026 
 

DISPENSA ELETRÔNICA 
 

Processo Administrativo n.° 027.905/2025 

Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600014.09.0001 
 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Planejamento, Captação de Recursos e 
Desenvolvimento Econômico, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,  
do Decreto Municipal nº 15.803/2023, de 20 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis. 
 
Data da sessão: 12/02/2026 
Horário da Fase de Lances: 08h30 às 15h00 
Critério de Julgamento: menor preço global. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE FOLDERS ILUSTRATIVOS PARA 
REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, COMO FOCO NA 
ATRAÇÃO DE EMPRESAS PARA INVESTIR NO MUNICÍPIO, por dispensa de licitação, 
mediante condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos, conforme Termo de Referência. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante na plataforma eletrônica PORTAL 
COMPRAS PÚBLICAS, disponível no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no sítio oficial da PMSM, no Portal da Transparência 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

2.1.2. A plataforma COMPRAS PÚBLICAS poderá ser acessado pela web no link 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2. Para o certame, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.pncp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

 

 

 

 

 

 

3/25 

 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição, quando couber. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de R$ 1,00. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 
compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 
contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 
e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 
valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 
necessários.  
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de valores unitários e totais, conforme modelo 
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF;   
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
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5.6.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se TAMBÉM erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos, desde que o licitante apresente a certidão de cadastro DETALHADA 
no SICAF, contendo a relação de todos os documentos cadastrados e as devidas 
validades ou pelos documentos encaminhados via eletronicamente. 
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6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 
SICAF, quando apresentado, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, por meio do sistema, no prazo de até 01 (um) dia útil, sob pena de inabilitação. 
(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 
6.12 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS: 
6.12.1  – Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; e/ou 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.12.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio 
ou sede da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 
LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 
documentação e proposta; 
d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e 
contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) seja estas individualmente ou 
conjuntas, com a validade na data de realização desta licitação; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela 
Caixa Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e 
proposta. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa 
do TST nº 1470/2011. 

 
6.12.3 – Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa jurídica, cuja emissão não seja superior 

a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

b.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

b.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências. Da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

b.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

b.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped. 

b.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índicesde Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

b.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

b.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (autorização de fornecimento). 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Autorização de Fornecimento), sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, eletronicamente via e-mail, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.3. O Aceite da Autorização de Fornecimento, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Autorização de Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 
cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 
fornecimento dos materiais gráficos, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo 
CONTRATANTE. 

1. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura 
do Contrato e Ordem de Serviços ou rescisão contratual. 

2. Suspensão temporária de participação de licitações, nos moldes do artigo 87, inciso II da 
lei 8.666/1993. 

3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, de conformidade com a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

4. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será 
limitado a 20% do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 

5. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes multas compensatórias por inadimplência na 
execução do contrato: 

6. 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA 
deixe de apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do 
FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

7. Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de 
recolhimento das contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da 
CONTRATADA em atuação na execução deste Contrato. 

8. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de 
atraso no pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

8.2 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá 
aplicar à CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por 
qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na 
forma do Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
8.3 Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor 
total reajustado. 
8.4 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei 
ou neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste 
Contrato. 
8.5 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de 
multa, lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
8.6 As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em 
contrário, serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido 
alteração durante a vigência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.7 Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos 
os valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 
9.12.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 
9.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços 

 
São Mateus/ES, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

 
HASSAN REZENDE SPADAROTT BULUS  

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
Decreto nº 18.399/2026 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE FOLDERS ILUSTRATIVOS PARA 
REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, COMO FOCO NA 
ATRAÇÃO DE EMPRESAS PARA INVESTIR NO MUNICÍPIO. 
 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

2.1 Natureza da Contratação: Dispensa – Art.75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
2.2 Tipo de Licitação: Serviços. 
2.3 Modalidade Licitatória e critério de julgamento: Menor Preço Global.  
2.4  Remanescente de Contratação anterior: não se aplica.  
2.5 Regime de Execução: execução direta. 
2.6 Admite Subcontratação: não.  
2.7 Admite Adesão: não. 
2.8 Despesa com Audiência Pública: não. 
2.9  Necessário Licenciamento Ambiental: não. 
2.10 Possui Estudo Técnico Preliminar: sim. 
2.11 Recurso de Convênio: não. 
2.12 Tipo de Instrumento Contratual: contrato.  

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício 
de 2025, contemplada na rubrica abaixo: 
 
0160 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESEVOLVIMENTO ECNOMICO  
016010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESEVOLVIMENTO ECNOMICO  
0160016010.0412100482.118 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA - PLANEJAMENTO E DESENV. ECONÔMICO  
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  
FICHA – 0000011  
FONTE – 150000000000 
 

4. MOTIVAÇÃO:  

A presente contratação tem como motivação a necessidade de promover o desenvolvimento 
econômico e institucional do Município de São Mateus, por meio da produção de material gráfico 
ilustrativo que apresente, de forma atrativa e informativa, as potencialidades econômicas, 
turísticas e sociais da cidade. 
Os folders institucionais serão utilizados em ações de divulgação, feiras, eventos, congressos e 
visitas técnicas, tendo como objetivo atrair novos investimentos, fomentar o turismo e fortalecer a 
imagem institucional do município perante empresários, investidores e visitantes. 
A iniciativa está alinhada com as diretrizes de planejamento e desenvolvimento econômico 
previstas no Plano Plurianual (PPA) vigente, bem como com os objetivos estratégicos da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, que buscam estimular a 
expansão de empreendimentos e o fortalecimento da economia local. 
A produção do material gráfico ilustrativo é, portanto, medida essencial para garantir visibilidade às 
ações públicas de incentivo ao investimento, de modo a reforçar o papel do Município como 
promotor do crescimento sustentável e da geração de oportunidades. 
 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

O objeto da presente contratação consiste na confecção de folder institucional ilustrativo 
contendo informações e imagens sobre o Município de São Mateus, com o objetivo de divulgar 
suas potencialidades econômicas, turísticas e sociais, de forma a incentivar o investimento e 
fortalecer a imagem institucional do Município. 
O material deverá observar as seguintes especificações técnicas mínimas: 
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• Tipo de material: Folder institucional ilustrativo; 

• Formato: Aberto no tamanho A3 (297 x 420 mm); 

• Dobra: Duas dobras (formato final equivalente a A4 – 210 x 297 mm); 

• Papel: Couché brilho, gramatura 150 g/m²; 

• Impressão: Colorida frente e verso (4x4 cores); 

• Acabamento: Laminação brilho em toda a superfície; 

• Quantidade: 20.000 (vinte mil) unidades; 

• Conteúdo: Inserção de informações institucionais, dados econômicos, sociais e imagens do 
Município de São Mateus, fornecidos pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico; 

• Padrão de qualidade: Impressão em alta resolução, cores vivas e acabamento uniforme, 
assegurando durabilidade e boa apresentação visual; 

• Embalagem e entrega: O material deverá ser devidamente acondicionado em caixas 
resistentes, com empacotamento que preserve a integridade dos folders até o local de entrega, 
a ser definido pela Secretaria demandante. 

A contratada deverá assegurar que todo o processo de produção, desde a arte-final até a entrega, 
atenda aos padrões técnicos e de qualidade exigidos, de modo a garantir a fidelidade das cores, o 
alinhamento e a integridade física do material impresso. 
 

6 DA PROPOSTA COMERCIAL: 

A proposta comercial deverá estar dentro do valor de mercado praticado pela empresa em 
outros Órgãos Públicos, devidamente comprovada através de contratos e aditivos e/ou 
notas fiscais, notas de empenhos e liquidações. 
A proposta comercial deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a 
identificação da empresa (no mínimo: nome e CNPJ), datada, assinada por seu representante 
legal, em papel timbrado ou carimbada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as 
seguintes informações: 
a) discriminação do objeto ofertado conforme especificações previstas no item 3 deste documento; 
b) validade da proposta comercial a qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias contados da 
data da apresentação; 
c) metodologia do cálculo para formulação da proposta comercial, discriminando as fontes de 
pesquisa. 
 

7 METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A execução dos serviços deverá seguir as etapas e diretrizes abaixo descritas, de forma a garantir 
a qualidade, padronização e tempestividade da entrega do objeto contratado. 
7.1 Elaboração e aprovação da arte-final 

• A contratada deverá apresentar prova digital (layout) do folder, contendo o design, as imagens 
e os textos fornecidos pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico. 

•   O modelo preliminar deverá ser submetido à aprovação formal da Secretaria, que poderá 
sugerir ajustes ou correções antes da impressão definitiva. 

•   A impressão somente poderá ser iniciada após a aprovação da arte-final pela contratante. 
7.2 Produção gráfica 

• A contratada será responsável por todo o processo gráfico, incluindo a impressão, acabamento, 
dobra e laminação dos folders, observando rigorosamente as especificações técnicas definidas 
neste Termo de Referência. 

• Deverá ser assegurado padrão de qualidade profissional, com fidelidade das cores, 
alinhamento preciso e acabamento uniforme. 

7.3 Controle de qualidade e embalagem 

• Antes da entrega, os folders deverão passar por verificação de qualidade, para assegurar que 
não haja defeitos de impressão, manchas, cortes irregulares ou falhas na laminação. 

• O material deverá ser acondicionado em caixas apropriadas, de forma a evitar danos durante o 
transporte e o armazenamento. 

7.4 Entrega dos produtos 
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• Os folders deverão ser entregues em até 30 dias corridos após a assinatura do contrato ou 
emissão da nota de empenho, na Prefeitura Municipal de São Mateus, na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento, em São Mateus/ES. 

• A entrega será acompanhada por servidor designado pela Secretaria, que fará a conferência e 
atestará o recebimento do material. 

7.5  Responsabilidades da contratada 

• Cumprir rigorosamente os prazos e especificações contratuais; 

• Garantir a qualidade técnica e estética do material impresso; 

• Corrigir, sem ônus adicional para a Administração, eventuais defeitos identificados; 

• Manter equipe técnica qualificada durante todas as etapas de execução. 
A metodologia proposta visa assegurar a eficiência, a qualidade e o cumprimento dos princípios da 
economicidade, publicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 

8 PRAZO DO CONTRATO: 

O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados a partir de sua assinatura. 
 

9 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

9.5  FISCAL ADMINISTRATIVO 
 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Julia Brito Santos   Anderson de Lima Manzini 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
planejamento@saomateus.e
s.gov.br 

planejamento@saomateus.es.g
ov.br 

Nº DECRETO 18.098/2025 17.077/2025 

CARGO Assessor Técnico  
Gerente Programa Nosso 
Crédito 

TIPO DO VÍNCULO Comissionado  Comissionado 

 
 

10 CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta 
corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela 
Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e 
Certidão Trabalhista;  

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conforme IN/SRF nº 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na sede do 
Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da 
Ordem de Serviço; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
O pagamento será realizado conforme tabela abaixo: 
O valor total será pago até 30 (trinta) dias após a entrega do material; 

• As notas fiscais deverão ser apresentadas ao Fiscal do Contrato ou do responsável pelo 
recebimento do Serviço; 

• Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se houver; 

• As NFs. dará origem ao Processo de Pedido de Pagamento que deverá ser aberto em até 05 
dias do atesto do recebimento; 

• Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da abertura do Processo de Pedido 
de Pagamento; 

• Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada; 
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• Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

• As notas fiscais que contiver erro serão devolvidas à CONTRATADA para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que 
recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua reapresentação; 

• Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal com as fazendas 
nacional, estadual e municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS; 

• A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso. É devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela; 

• Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados 
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I Onde: EM = Encargos moratórios; / N = 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; / VP = 
Valor da parcela a ser paga; / I = Índice de compensação financeira, assim apurada: I = 
(TX/100) /365 TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 
Ampliado, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

 
Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com 
fotos. 

 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

• Prestar informações à contratada que garantam o bom andamento dos trabalhos; 

• Acompanhar o desenvolvimento das atividades, podendo solicitar ao representante da 
contratada, quando necessário, possíveis adequações na prestação dos serviços; 

• Disponibilizar a empresa a ser contratado local - espaço físico e mobiliário - para a realização 
das atividades a serem desenvolvidas com estrutura física compatível ao objeto deste 
documento; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante representante especialmente 
designado, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

• Notificar à contratada, formal e tempestivamente, todas as irregularidades observadas no 
decorrer da prestação dos serviços; 

• Efetuar os pagamentos dentro dos prazos estipulados no contrato, mediante apresentação da 
nota fiscal devidamente atestada pelo executor do contrato, no prazo pactuado. 

 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Efetuar os serviços objeto deste contrato de acordo com o indicado na Ordem de Serviços e 
Termo de Referência; 
Acatar a fiscalização dos serviços contratados, levado a efeito por pessoa designada pela 
CONTRATANTE para acompanhar a execução do contrato e cujas solicitações deverão ser 
atendidas prontamente, bem como comunicar a contratante qualquer irregularidade detectada; 
Obrigatoriamente a CONTRATADA deverá disponibilizar suporte e assessoria in-loco, por telefone 
e/ou remotamente, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico; 
Não transferir a outrem, o objeto estabelecido neste contrato, sem prévia e expressa anuência do 
Contratante; 
Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram 
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal e qualificação econômica; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados ou 
prepostos durante a prestação dos serviços do objeto contratado; responder por qualquer prejuízo 
que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, transporte, frete, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros 
custos relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para a PMS; 
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Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários nos serviços do objeto, nos limites estabelecidos pela Lei  Federal nº. 14.133/2021; 
Responsabilizar-se pela integral realização dos serviços do objeto deste Contrato, inclusive no que 
se referir à observância da legislação em vigor; 
A eventual aceitação do objeto por parte da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se 
verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de conserto ou modificação correrão 
por conta da CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do serviço, de tudo 
dando ciência ao Contratante, respondendo integralmente por sua omissão; 
A CONTRATADA responderá por quaisquer acidentes de trabalho na prestação dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 
ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos na via pública junto aos serviços; 
A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e irrestritos, 
compatíveis com o objeto deste Contrato, que ficará responsável para responder junto ao 
CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas durante a vigência do Contrato, 
ficando desde já acordado que o mesmo deverá reportar-se exclusivamente ao servidor designado 
para acompanhamento e fiscalização. 
 

13. DA GARANTIA DOS PRODUTOS:  

A contratada será responsável pela qualidade, integridade e conformidade técnica dos folders 
produzidos, comprometendo-se a garantir o perfeito estado dos materiais entregues, conforme as 
especificações deste Termo de Referência. 
 
Prazo de garantia: 
O prazo de garantia dos produtos será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 
definitivo dos materiais, conforme o disposto no art. 618 do Código Civil e no art. 92 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
Abrangência da garantia: 
A garantia abrange defeitos de impressão, falhas de acabamento, cortes incorretos, laminação 
defeituosa, manchas, rasuras ou qualquer outro vício que comprometa a aparência, a legibilidade 
ou a durabilidade do material; Verificada a ocorrência de qualquer desses defeitos, a contratada 
deverá substituir, sem ônus adicional à Administração, os produtos danificados ou não conformes, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação formal. 
 
Responsabilidade da contratada: 
A contratada responde integralmente pelos danos ou prejuízos causados à Administração em 
decorrência do fornecimento inadequado, defeituoso ou em desconformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas; 
A substituição ou reparo do material não implicará em prorrogação do prazo contratual nem em 
pagamento adicional. 
O cumprimento dessa garantia é condição indispensável para o recebimento definitivo do objeto e 
para a plena execução contratual, observando-se os princípios da eficiência, economicidade e 
interesse público. 
 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
14.1 – Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; e/ou 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
14.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio 
ou sede da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 
LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 
documentação e proposta; 
j) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e 
contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) seja estas individualmente ou 
conjuntas, com a validade na data de realização desta licitação; 
k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela 
Caixa Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e 
proposta. 
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa 
do TST nº 1470/2011. 

 
14.3 – Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa jurídica, cuja emissão não seja superior 
a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta. 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

b.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
b.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências. Da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
b.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
b.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped. 
b.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índicesde Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 
b.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
b.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

 

15. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: 

O mapa referencial de preços será elaborado pelo Setor de Compras, após a devida pesquisa de 
mercado efetuado em fontes diversas, buscando estabelecer o valor médio a ser utilizado pelo 
Setor de Licitações e Contratos como o valor máximo a ser contratado pela municipalidade. Tal 
valor deve ser tornado público no edital a ser disponibilizado na plataforma licitatória. 
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16. SANÇÕES: 

Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
- 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 
cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
- 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 
fornecimento dos materiais gráficos, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo 
CONTRATANTE. 
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do 
Contrato e Ordem de Serviços ou rescisão contratual. 
- Suspensão temporária de participação de licitações, nos moldes do artigo 87, inciso II da lei 
8.666/1993. 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
- O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 
20% do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias por inadimplência na execução do contrato: 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 
Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento 
das contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em 
atuação na execução deste Contrato. 
- 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 
pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer 
indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do 
Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor 
total reajustado. 
As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou 
neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste 
Contrato. 
Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de 
multa, lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, 
serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido alteração 
durante a vigência. 
Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os 
valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 

17. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

Não se aplica. 
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18. RESPONSÁVEL(S) PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PRESENTE TERMO: 

 
 
Elaborado por:         JULIA BRITO SANTOS  

Cargo: Assessor Técnico I  
Matrícula: 74912 

 
 
 
Aprovado por:                        HASSAN REZENDE SPADAROTT BULLUS 

Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento   Econômico e 
Captação de Recursos 

                   Decreto: 17.077/2025 / Decreto: 18.3992026 
 
 

São Mateus/ES, 13 de janeiro de 2026. 
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ANEXO III – Minuta de Contrato 
 

CONTRATO Nº...../2026 
 

ID CIDADES CONTRATAÇÕES TCE/ES: ......... 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 404, Carapina, 
nesta cidade e Comarca de São Mateus-ES - CEP.: 29.933-060, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Captação de 
Recursos e Desenvolvimento Econômico, Sr. HASSAN REZENDE SPADAROTT BULLUS, 
nomeado pelo Decreto n.º 17.077/2025, e a empresa ......, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ....., com sede na ..... – CEP: ....., e-mail: ....., telefone ....., neste 
ato, representada pelo seu .... Sr. ...., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº. 27.905/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto Municipal nº 15.803/2023, que regulamenta a Lei 
Federal 14.133/2021 no âmbito do município, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 004/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é Aquisição de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRODUÇÃO DE FOLDERS ILUSTRATIVOS PARA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, COMO FOCO NA ATRAÇÃO DE EMPRESAS PARA INVESTIR 
NO MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua 

assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1 A execução dos serviços deverá seguir as etapas e diretrizes abaixo descritas, de forma a 
garantir a qualidade, padronização e tempestividade da entrega do objeto contratado. 

3.2 Elaboração e aprovação da arte-final 

a) A contratada deverá apresentar prova digital (layout) do folder, contendo o design, as 
imagens e os textos fornecidos pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico. 

b) modelo preliminar deverá ser submetido à aprovação formal da Secretaria, que poderá 
sugerir ajustes ou correções antes da impressão definitiva. 

c) A impressão somente poderá ser iniciada após a aprovação da arte-final pela 
contratante. 

3.3 Produção gráfica 

a) A contratada será responsável por todo o processo gráfico, incluindo a impressão, 
acabamento, dobra e laminação dos folders, observando rigorosamente as especificações 
técnicas definidas neste Termo de Referência. 

mailto:obras@petropolis.srv.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b) Deverá ser assegurado padrão de qualidade profissional, com fidelidade das cores, 
alinhamento preciso e acabamento uniforme. 

3.4 Controle de qualidade e embalagem 

a) Antes da entrega, os folders deverão passar por verificação de qualidade, para assegurar 
que não haja defeitos de impressão, manchas, cortes irregulares ou falhas na laminação. 

b) material deverá ser acondicionado em caixas apropriadas, de forma a evitar danos durante 
o transporte e o armazenamento. 

3.5 Entrega dos produtos 

a) Os folders deverão ser entregues em até 30 dias corridos após a assinatura do contrato 
ou emissão da nota de empenho, na Prefeitura Municipal de São Mateus, na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, em São Mateus/ES. 

b) A entrega será acompanhada por servidor designado pela Secretaria, que fará a 
conferência e atestará o recebimento do material. 

3.6 Responsabilidades da contratada 

a) Cumprir rigorosamente os prazos e especificações contratuais; 

b) Garantir a qualidade técnica e estética do material impresso; 

c) Corrigir, sem ônus adicional para a Administração, eventuais defeitos identificados; 

d) Manter equipe técnica qualificada durante todas as etapas de execução. 

3.7 A metodologia proposta visa assegurar a eficiência, a qualidade e o cumprimento dos 
princípios da economicidade, publicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

3.8 Fiscalização Administrativa 

TIPO TITULAR 

NOME COMPLETO Julia Brito Santos   

ENDEREÇO ELETRÔNICO planejamento@saomateus.es.gov.br 

Nº DECRETO 18.098/2025 

CARGO Assessor Técnico  

TIPO DO VÍNCULO Comissionado  

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na 
conta corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado 
pela Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 
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b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal e Certidão Trabalhista;  

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da 
Fazenda Nacional, conforme IN/SRF nº 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na 
sede do Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal 
da Ordem de Serviço; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
 
6.2 O pagamento será realizado conforme tabela abaixo: 
6.3 O valor total será pago até 30 (trinta) dias após a entrega do material; 

a) As notas fiscais deverão ser apresentadas ao Fiscal do Contrato ou do responsável pelo 
recebimento do Serviço; 

b) Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se houver; 
c) As NFs. dará origem ao Processo de Pedido de Pagamento que deverá ser aberto em até 

05 dias do atesto do recebimento; 
d) Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da abertura do Processo de 

Pedido de Pagamento; 
e) Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária 

em conta corrente por ela indicada; 
f) Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão 

realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias; 

g) As notas fiscais que contiver erro serão devolvidas à CONTRATADA para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que 
recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua reapresentação; 

h) Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal com as fazendas 
nacional, estadual e municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS; 

i) A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso. É devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela; 

j) Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I Onde: EM = Encargos 
moratórios; / N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; / VP = Valor da parcela a ser paga; / I = Índice de compensação financeira, 
assim apurada: I = (TX/100) /365 TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de 
Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

 
6.4 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com 
fotos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Prestar informações à contratada que garantam o bom andamento dos trabalhos; 
8.2 Acompanhar o desenvolvimento das atividades, podendo solicitar ao representante da 
contratada, quando necessário, possíveis adequações na prestação dos serviços; 
8.3 Disponibilizar a empresa a ser contratado local - espaço físico e mobiliário - para a realização 
das atividades a serem desenvolvidas com estrutura física compatível ao objeto deste documento; 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante representante especialmente 
designado, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
8.5 Notificar à contratada, formal e tempestivamente, todas as irregularidades observadas no 
decorrer da prestação dos serviços; 
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8.6 Efetuar os pagamentos dentro dos prazos estipulados no contrato, mediante apresentação da 
nota fiscal devidamente atestada pelo executor do contrato, no prazo pactuado. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 Efetuar os serviços objeto deste contrato de acordo com o indicado na Ordem de Serviços e 
Termo de Referência; 
9.2 Acatar a fiscalização dos serviços contratados, levado a efeito por pessoa designada pela 
CONTRATANTE para acompanhar a execução do contrato e cujas solicitações deverão ser 
atendidas prontamente, bem como comunicar a contratante qualquer irregularidade detectada; 
9.3 Obrigatoriamente a CONTRATADA deverá disponibilizar suporte e assessoria in-loco, por 
telefone e/ou remotamente, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico; 
9.4 Não transferir a outrem, o objeto estabelecido neste contrato, sem prévia e expressa anuência 
do Contratante; 
9.5 Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram 
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal e qualificação econômica; 

9.6 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados ou 
prepostos durante a prestação dos serviços do objeto contratado; responder por qualquer prejuízo 
que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
9.7 Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, transporte, 
frete, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os 
outros custos relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para a 
PMS; 
9.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários nos serviços do objeto, nos limites estabelecidos pela Lei  Federal nº. 14.133/2021; 

9.9 Responsabilizar-se pela integral realização dos serviços do objeto deste Contrato, inclusive no 
que se referir à observância da legislação em vigor; 

9.10 A eventual aceitação do objeto por parte da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se 
verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de conserto ou modificação correrão 
por conta da CONTRATADA; 

9.11 A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do serviço, de 
tudo dando ciência ao Contratante, respondendo integralmente por sua omissão; 

9.12 A CONTRATADA responderá por quaisquer acidentes de trabalho na prestação dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos na via pública junto aos serviços; 

9.13 A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e irrestritos, 
compatíveis com o objeto deste Contrato, que ficará responsável para responder junto ao 
CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas durante a vigência do Contrato, 
ficando desde já acordado que o mesmo deverá reportar-se exclusivamente ao servidor designado 
para acompanhamento e fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 
cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 
fornecimento dos materiais gráficos, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo 
CONTRATANTE. 

1. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura 
do Contrato e Ordem de Serviços ou rescisão contratual. 
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2. Suspensão temporária de participação de licitações, nos moldes do artigo 87, inciso II da 
lei 8.666/1993. 

3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, de conformidade com a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

4. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será 
limitado a 20% do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 

5. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes multas compensatórias por inadimplência na 
execução do contrato: 

6. 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA 
deixe de apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do 
FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

7. Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de 
recolhimento das contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da 
CONTRATADA em atuação na execução deste Contrato. 

8. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de 
atraso no pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

10.2 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá 
aplicar à CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por 
qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na 
forma do Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
10.3 Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor 
total reajustado. 
10.4 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei 
ou neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste 
Contrato. 
10.5 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de 
multa, lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
10.6 As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em 
contrário, serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido 
alteração durante a vigência. 
10.7 Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos 
todos os valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
11.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
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linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1 O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2025, contemplada na rubrica abaixo: 
0160 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESEVOLVIMENTO ECNOMICO 
E CAPTAÇÃO DE RECURSOS. 
016010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESEVOLVIMENTO 
ECNOMICO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS. 
0160016010.0412100462.111 – COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA-PLANEJ.,DESENV.ECON E CAPTAÇÃO DE 
RECURSO 
33903900000 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOAS JURÍDICA 
FICHA – 0000011 
FONTE – 150000000000 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
São Mateus/ES, ... de .......... de 2026. 
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ANEXO III  –  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA (NOME, CNPJ, ENDEREÇO, 
CONTATOS) 
 
Ao: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico de São 
Mateus/ES 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE FOLDERS ILUSTRATIVOS 
PARA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, COMO FOCO 
NA ATRAÇÃO DE EMPRESAS PARA INVESTIR NO MUNICÍPIO 
 

Prezados Senhores, 
 
Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento do item descrito abaixo, 
de acordo com todas as condições do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 004/2026 e 
seus anexos, em especial o Termo de Referência: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Serviço 

CONFECCAO DE FOLDERS  
confecção de folder ilustrativo com informações e 
imagens institucionais sobre o município de São 
Mateus, confeccionado em papel couché, tamanho 
A3, com dimensão de 297x420 mm, gramatura de 
150 g/m², duas dobras e laminação brilho. O 
material tem com finalidade divulgar o potencial 
econômico, turístico e social do município, 
apresentando suas características e oportunidade, 
com o objetivo de atrair novos investimentos e 
promover o desenvolvimento local. O conteúdo do 
folder será fornecido pela secretaria requisitante, 
incluindo textos e imagens oficiais, sendo destinado 
à distribuição a empresários, investidores e 
instituições parceiras como material de divulgação 
institucional da cidade de São Mateus/ES  

20.000 

  

 

Prazo de Validade: 90 (noventa) dias. 

 

Atenciosamente, 

_____________________________ 

Identificação e assinatura do representante legal da empresa 

 

Obs.: Nos preços unitários, será permitido no máximo 02 (duas) casas decimais 
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